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PROJETO BÁSICO
t. oB.rETo
GoNTRATAçÂO DE SERVIçOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ADVOCACIA, VISANDO À

PROPOSITUTA E ACOMPANHAMENTO, ATÉ ÚITIM IruSTÂHClA OU FINAL DECISÃo, DE

DEMANDA JUDICIAL E/OU ADMINISTRATIVA, N0 INTUITO DE REAVER AS DIFERENçAS

EXTSTENTES EM RAZÂO DA DESATUALIZAçÃO DA TABELA DE PROCEDIiTENTOS

AMBULATORTAIS E HOSPITALARES DO SUS, DECoRRENTES DA PRESTAçAo.DE

SERVIÇOS DE ATENOIMENTO MÉDrcO-HOSPITALARES PELO SISTEMA UNICO DE SAUDE

- SUS.

2. JUSTIFICATIVA
A secretaria municipal de saúde, visando melhorias nos atendimentos de saúde do

município, após ser verificado também um retomo de recursos financeiros no município.

estar realizando um processo de contratação de serviços de advocacia para que possa estar

auxiliando o município desse retorno.

A contrataçã; de serviços técnicos especializados de advocacia, visando à

propositura e acompanhamento, aÍó última instârcia ou final decisão, de demandas

judiciais e/ou administrativas para reaver diferenças decorrentes da desatualização da

iabela de procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, relacionadas à prestação

de servicos medico-hospitalares pelo Sistema Único de Saúde (SUS)'

O Sistema únicode Saúd; (SUS) é sistema tripartite - isto é, operacionalizado não

por um Ente Federativo específico, mas pelas três esferas da Federação de forma

simultânea e harmoniosa.
Sua natureza tripartite, no entanto, não quer dizer que todos os entes desempenham

as mesmas funções. É geralmente dever dos Municípios lidar diretamente com a rede

complementar de saúde, por facilidades geográficas e logísticas. Também é dever

municipal manter sua pràpria rede municipal de saúde, o que inclui seu papel

preponderante no contato com o Cidadão.

Por outro lado. é dever da União Federal não apenas coordenar as transferências

constitucionais ligadas ao custeio da saúde (via Fundo Nacional de saúde - FNS), mas

hmbém manter a:tualizada a Tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM do SUS

("Tabela SUS"), documento responúvel por seguir o preço de mercado dos

procedimentos médicos prestados pelo Estado e, assim. manter o equilíbrio econômico-

financeiro dos repasses que estão nelâ ancorados.

É de conhàcimenio corriqueiro, no entanto, que a Tabela SUS vem sofrendo com

profundo déficit de atualização de preços. Este problema federal não apenas prejudica o

.idudão, qu" sente na pele a hesitação da rede complementar de saúde em aderir ao

convênio iom o SUS, mas também o Ente Menor o Município -, este que passa a

carregar consigo o ônus de manter operante sua rede municipal de saúde a despeito da

União Federal.
E diante deste quadro lático que a prestação em comento toma forma. Buscar-se-

á. mediante ajuizamento de ação judicial, a recuperação dos valores que não foram

devidamente repassados ao Município por meio dos diferentes blocos de financiamento

de saúde - espetialmente aqueles oriundos da defasagem dos valores da Tabela SUS

conforme indicado no memorando do orgão demandante, a presente contratação

justifica-se pela necessidade de reestabelecimento do equilíbrio socioeconômico entre os
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entes federativos no custeio da saúde pública, em observância aos princípios derivados

do pacto federativo.
O custeio do SUS, apesar de tripartite, prevê a adequada parlição entre entes

federativos, de forma que nenhuma das partes seja relegada com o ônus desproporcional

de custeio do Sistema. Em verdade, entes locais são detentores do direito de manutenção

do equilíbrio econômico-financeiro da relação federativa, conforme exigência da própria

legislação vigente.
Ocorre que esse princípio não vem sendo respeitado, posto que parte significativa

do ressarcimento dos custos dos procedimentos médicos é calculado com base na "Tabela

SUS". que se encontra flagrantemente desatualizada por omissão do Governo Federal.

A título de comprovação do desequilíbrio econômico nas relações Íêderativas entre

Município e Ente Federal basta comparar a "Tabela SUS" à Tabela Unica Nacional de

Equivalência de Procedimentos (TUNEP). Neste caso, a título exemplificativo, o custo

na "Tabela SUS" para o procedimento de nutrição parental (pediatra) é de R$ 199.13'

enquanto na Tabela TUNEP define o valor muitas vezes maior de R$ 723,40, uma

diferença de 263.280/o.

A ação a ser propostâ visa, portanto, conigir a.ilegalidade da "Tabela de

Procedimentos Ambulatoriais e Hospialares" do Sistema Unico de Saúde, que por sua

vez serve de âncora para variados repasses ligados ao custeio público do SUS.

É por isso que os Entes lesados possuem o direito ao reequilíbrio da repaÍição

federativa ("reequilíbrio econôm ico-financeiro", sob interpretâção lato sensu), bem

como o ressarcimento das diferenças relativas aos últimos 05 (cinco) anos, devidamente

atualizados.
Pretende. assim, o Município, em síntese:

(i) auferir a remuneração pelos serviços médico-hospitalares prestados no âmbito

do SUS. com base na correta revisão dos critérios de remuneração previstos da Tabela do

SUS, e por consequência que seja a União condenada ao pagamento das respectivas

dilerenças:
(ii) o recebimento da quota paÍe relativa ao ressarcimento ao Sistema Unico de

saúde (sus), decorrente dos atendimentos prestados aos beneficiários de planos de saúde

que foram realizados na rede própria municipal, atualmente ressarcidos exclusivamente à

União Federal;
(iii) o ressarcimento dos valores aportados pelo Município para garantir a

realização dos atendimentos, uma vez que os valores repassados pela união sequer

cobrem os procedimentos ambulatoriais e hospitalares, que dirá as despesas inerentes à

sua realização, e, por fim;
(iv) o réssarcimento dos valores correspondentes aos procedimentos

indevidamente glosados pela União Federal. mas que foram efetivamente prestados pela

rede municipal de saúde.

Regiitre-se a importância do município em buscar os créditos em seu nome. Ocorre

que a Procuradoria local declarada e expressamente alega-se impossibilitada de assumir

o patrocínio da(s) causa(s) deconente(s) do presente objeto, haja vista a especificidade

deite e o enorme custo de pessoal e financeiro para o acompanhamento processual em

toda a sua futura marcha.
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Ademais, trata-se o referido, de crédito extra orçamentário até então não previstos

no município, e que deve ser buscado na preservação arrecadatória de sua competência,

segundo preceitos da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Quantos aos critérios de pontuaçâo, devem traduzir a real necessidade em se

contratar aquele escritório que seja o mais apto para o serviço. Nesse sentido' há se

possibilitar que escritórios/advogados com ampla experiência, como é o presente caso'

Erros de execução ou inexperiência podem trazer sérios prejuízos ao município,

inclusive com o esgotamento do direito a perceber qualquer valor - o que seria um

desastre aos Colres MuniciPais.
A contratação é fundamentada no artigo 74, inciso III, "e" da Lei n' 14'13312021,

que permite a contratação diretâ de serviços técnicos especializados de natureza singular,

quando comprovada a notória especialização do contratado. Os serviços de advocacia são

rlconhecidos como serviços técnicos de natuÍeza singular, conforme entendimento

consolidado pelo Tribunal de contas da união (TCU) e legislação vigente, exigindo

conhecimentos especializados e experiência comprovada.

Portanto, a contratação de uma empresa especializada para a prestação de serviços

de advocacia especializado na recuperação de recursos é necessária para endereçar esses

problemas. coniribuindo para a melhoria contínua da qualidade dos serviços de saúde

prestados à população, além de garantir a eficácia e a integddade na utilização dos

recursos públicos
Dúnte disso, torna-se imprescindível a contratação de serviços advocatícios

especializados para:.l.Proporeacompanharaçõesjudiciaisouprocedimentosadministrativosque

visem à correção das distorções financeiras.

2. Garantir a recuperação de valores devidos ao município, resguardando o

interesse público e a integridãde orçamentária.

A àscolha será pautada na notória especialização' confoÍÍne disposto no §3" do

arÍigo 74 alínea ..e" da Lei n l4.l33l212t, o que será demonstrado pela experiência

comlprovada do contratado em causas semelhantes, qualificação técnica. e capacidade de

lidar com a complexidade da matéria em questão.

A contratação pÍoposta é indispensável para resguardar os direitos do município

de Belterra e urr.gr.* o. .""ur"os finânceiros necessários à continuidade dos serviços de

saúde pública, atendendo ao interesse público e ao princípio da eficiência administrativa.

BENEFÍCIOS DA CONTRATAÇÃO: Sobre a necessidade do serviço buscamos

profissional especializado em advoçacia para atender as demandas desta Secretaria.

Assim este órgão conseguirá sanar suas demandas com êxito. e dar celeridade aos

processos em andamento. No nosso sucinto entendimento, vislumbÍamos a possibilidade

do desencadeamento de Processo Administrativo de Inexigibilidade de Licitação, com

fulcro no art. 74. III Alínea "e" daLei 14.13312021.

RAZÃO DA ESCOLHA
A escolha de uma empresa para os serviços técnicos especializados de advocacia,

visando à propositura e acompanhamento, até última instância ou final decisão, de

demanda júdiCial e/ou administrativa, no intuito de reaver as diferenças existentes em

razão da ãesatualização da tabela de procedimentos ambulatoriais e hospitalares do sus,

decorrentes da prestação de serviços de atendimento médico-hospitalares pelo sistema

único de saúde - sus baseia-se em diversos fatores que asseguram a qualidade, eficiência

I
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e eficácia dos servigos prestados. A seguir, apresentamos as principais razões que

justifi cam essa contratação:
l. Expertise Técnica e QualiÍicação
A empresa selecionada possui uma equipe de profissionais qualificados e com

experiência em advocacia conforme o objeto em questao. A formação técnica e a atuação

no setor garantem que os serviços atendam aos padrões exigidos pela legislação e pelas

melhores práticas do setor.

2. Objetividade e Isenção

A contratação de uma empresa extema para a auditoria proporciona um olhar

imparcial e independente sobre os processos e sistemas de saúde existentes. Essa

objetividade é essencial para identificar falhas, promover melhorias e assegurar a

conformidade com as normas estabelecidas.

3. Melhoria da Qualidade dos Serviços

A prestação de serviços de advocacia para recuperação de recurso possibilita uma

avaliação sistemática dos procedimentos e atendimentos realizados, promovendo a

identificagão de oportunidâdes de melhoria. Isso contribui para a excelência no

atendimento ao usuário da saúde.

4. Eficiência dos Processos

A empresa auditora pode realizar uma análise detalhada dos processos intemos da

SEMSA, idàntificando gargalos e sugerindo reestruturações, o que pode levar a uma

melhora na eficiência operacional e na gestão dos recursos'

5. Atendimento às Normativas
AprestaçaodetâlserviçoasseguraqueaSEMSAestejaemconformidadecomas

.egulumentuções e normas do ietor de saúde, evitando possíveis sanções ou penalidades.

A-empresa térá conhecimento atualizado das legislações e norrnas vigentes'

7. Relatórios Conclusivos e Ações Corretivas

A empresa de advocacia fomecerá relatórios detalhados que incluem análises e

.eco-"ndaçáes com base nos achados. Essas informações serão fundamentais para a

tomada de decisões e a implementação de ações corretivas'

8. Cumprimento de Demandas Específicas

oserviçopodesercustomizadaparaatenderàsdemandasespecíficasdaSEMSA'
abordando áreas críticas e priorizando aspectos relevantes para a gestão da saúde no

município.

9. Transparência e Credibilidade
A realiiação de recuperação de recursos regulares ajuda a promover a

transparência nas ações da SEMSA, aumentando a credibilidade da instituição

No nosso sucinto entendimento, vislumbramos a possibilidade do

desencadeamento de Processo Administrativo de lnexigibilidade de Licitação, com fulcro

no arÍ.74.II1 alínea "e" da Lei 14.13312021:.

Aí.74. É inexigível a licitação quando inviável a competição. em especial nos

casosde:(...)IlI-contrataçãodosseguintesserviçostécnicosespecializadosdenatureza
predominàniemente inteleótual com profissionais ou empresas de notória espec ializaçáo,

vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

e) patroiínio ou deiesa de causas judiciais ou administrativas;

à\
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Justificando a tecnicidade e a predominância intelectual dos profissionais

constante na pasta da empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS
ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n" 35.542.61210001-90, esta que tem capacidade

técnica neste tipo de prestação de serviço, que fazem constar anexo a esta demanda'

demonstrando assim beneficie a estâ municipalidade a sua contratação.

A natureza da presente contratação é prestação-de serviço técnico especializado,

caracterizado pela INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO, dada a presença dos requisitos

de notória especialização não requerem a análise econômico-financeira detalhada, o

balanço patrimonial pode ser dispensado conforme Lei Complementat n' 12312006, a

administração pode flexibilizar essa exigência para ampliar a participação de MEs e EPPs

na licitação, para executar serviços ao município, que encontram respaldo da inequívoca

prova documental do prestador capaz de comprovar sua qualificação técnica, cujo

enquadramento legal se amolda aos termos do art. 74, lll alínea "e'' Lei Federal no

14.13312021.

PJUSTIFICATIVA DO PREÇO
A proposta apresentada propõe-se, que a O valor da prestação de serviços

advocatícios, o contratante pagará com isso, para a execuçãg do referido objeto, deverá

ser pago a título de honorários o valor máximo de até R$ 0,20 (vinte centavos de real)

purá 
"ãdu 

R$ 1,00 (um real) sobre o beneficio alcançado em decisão judicial, após o

irânsito em julgado perfazendo 6.2. Assim, estima-se o valor do teto dos honorários

admitidos, pàra a coniratação, em R$ I .3 16.522,08 (um milhão trezentos e dezesseis mil

quinhentos e vinte e dois reais e oito centavos)

Face ao exposto, a contratação pretendida deve ser realizada com MONTEIRO E

MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ n' 35.542'6 I 2i000-l -90,

levando em consideração a sua notória especialização e predominância técnica, conforme

documentos acostados aos autos deste processo.

3. ESTIMATTVASDEPRf,ÇO§EPAGAMENTO EQUANTIDADES
3.1 O custo e§timado da conkatação seÍá lomado público apenas e imediatamente apÓs as

decisÕes das açóes judiciais.

3.2 A remuneração honorária a ser paga pelo sêwiço juridico proposto será sobre o beneficio

proporcionado à CONTRATANTE, por Íorça de decisão judicial, por ocasião, na proporção e

condicionado a que isso venha a ocoÍÍer,

3.3 Com isso, para a execuçâo do referido objeto, deverá ser pago a titulo de honorários o valor

máximo de até R$ 0,20 (ünte centavos de real) para cada R$ 1,00 (um real) sobre o beneÍício

alcançado em decisão judicial, após o trânsito em julgdo'

3.4 Os honorários serão adimplidos com verba própria do Municipio ou através de dedução do

valor do Precatório Federal - ainda que, por qualquer razão, se aplique a limltação dos Juros de

irlora componentes do Precatório

3.5 Estima-se, ao Municípro, um crédito na ordem de R$ 6.582.610,38 (seis milhÕes quinhentos e

oitenta e dois mil seiscentos e dez reais e trinta e oito centavos)

3.6 Assim, estima-se o valor do teto dos honorários admitidos, para a contrataçã0, em RS

1 31ô.522,08. (um milhão trezentos e dezesseis mil quinhentos e vinte dois reais e oito centavos)

3.7 Referido montante, porquanto calculado de forma proporcional ao êxito (nos termos do ltem

3,2, deste TR), poderá sofrer acréscimos ou decréscimos, sempre proporcionais ao efetivo valor

recuperado aos Cofres do Municipio.
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4. DO VALOR PARA A CONTRATAÇAO E JUSTIFICATTVA DE
VIABILIDADE FINANCETRA

4.1 A proposta apresentada propõe-se. que a O valor da prestação de serviços

advocatícios, o contratante pagará com isso, para a execução do referido objeto, deverá

ser pago a título de honorários o valor máximo de até R$ 0,20 (vinte centavos de real)

para cada R$ I,00 (um real) sobre o beneficio alcançado em decisão judicial. após o

trânsito em julgado perfazendo Assim, estima-se o valordo teto dos honorários admitidos,
para a contratação, em R$ 1.316.522,08 (um milhão trezentos e dezesseis mil quinhentos

e vinte e dois reais e oito centavos)

5. DAS ESPECIFICAÇOES E CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS;
5.1 . Os serviços que integram o objeto da presente inexigibilidade de licitação, NÃO se

enquadram na classificação de serviços comuns, nos termos da Lei n' 10.520' de 2002.

sendo. outrossim, caracterizados como Serviços de natureza predominantemente

intelectual, nos termos da lei n' 14.133121.

5.2 ESPECIFICAÇÕES GERAIS
Os serviços a serem realizados deverão abarcar as seguintes especificações:

a) Levantamento para a identificação e apuração de todos os valores repassados a

menor pela União, ainda nâo alcançados pela prescrição legal incidente sobre tais

créditos;

c) Propositura de ação de conhecimento objetivando o recebimento pelo município

dos valores identificados nos servigos do subitem "a" deste Projeto Básico;

d) Liquidação e execução dos valores reconhecidos nas disposições das decisões

judiciais decorente da(s) ação(ões) mencionada(s) no subitem "b" deste Projeto Básico,

inclusive a inscrição em precatório com o seu acompanhamento até a efetiva entrega dos

valores ao Município;

e) Acompanhamento dos atosjudiciais das ações acima mencionadas, especialmente

no que se refere à interposição de recursos cabíveis, resposta a eventuais embargos à

execução e recursos apresentados pela União.

A MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS' inscrita no CNPJ n"

35.542.612/0001-90 tem como objetivo fomecer representação jurídica á SEMSA . com

ênfase na recuperação de recursos financeiros ao município, com ênfase na saúde pública.

atendendo às necessidades de órgãos públicos.

6. CORPO TÉCNTCO MÍNIMO NECESSÁRrO À EXBCUÇÃO nos
SERVIÇOS E LOCAL DE EXtrCUÇÃO:
6.1 Advogado com registro ativo no Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), com

experiência em no objeto em questão realizado para a administração pública.

6.2 Não existe vinculação da empresa contratada quanto ao local de realização dos

serviços, podendo-se servir das dependências próprias e da estrutura da contratante para
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tal finalidade. Nesses casos, a Prefeitura deverá disponibilizar as condições necessárias
para o desenvolvimento das atividades;
7. RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE

Justificando a tecnicidade e a predominância intelectual dos profissionais constante na
pasta da empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS,
inscrita no CNPJ n" 35.542.61210001-90, esta que tem capacidade técnica neste tipo de
prestação de serviço. que lazem constar anexo a esta demanda, demonstrando assim
beneficie a esta municipalidade a sua contrataçãô.

Trata-se de empresa capacitada, que possui expertise e experiência na execução de
serviços desta natureza para Administrações Públicas Municipais. conforme
documentação comprobatória apresentada.

Possui vasta atuação no âmbito dos serviços objeto da contratação, com profissionais
de experiência e qualifioação técnica comprovada, enquadrando-se às necessidades
técnicas da prestação dos serviços.

8. OBRIGAÇOESDACONTRATANTE
Sâo obrigações dâ Contratante:
8.1 comunicar à Contratada. por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas na prestaçâo do objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido:
8.2 Fornecer ao CONTRATADO todos os documentos de que dispõe para o bom
andamento do feito, devendo observar os prazos indicados pelo CONTRATADO.
8.3 acompaúar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialrnente designado;
8.4 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomecimento do
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos:
8.5 A Prefeitura Municipal d;ilIterr"-- P;;; ódá;;;"rdante não responderão
por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados
8.6 Disponibilizar todas as informações e documentos necessários à realização do
trabalho:
8.7 Colocar à disposição do profissional todas as informações necessárias para o bom
andamento dos serviços;
8.8 Notificar a contratada qualquer irregularidade encontrada na execução dos
serviços;
8.9 Efetuar os pagamentos devidos. nas condições estabelecidas no instrumento
contratual;
8.1 0 Fiscalizar a realização dos serviços, através de sua unidade competente, podendo,
em decorrência, solicitar providências da contrâtada, que atenderá ou justificará de
imediato sendo que o não atendimento sujeitará a contratada as penalidades e/ou
generalidades prevista em Lei.

9. DASOBRIGAÇOES DACONTRATADA
9.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
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9.2 Executar o serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Projeto Básico e seus anexos! acompanhado da respectiva nota fiscal;
9.3 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de notória especialização exigidas na
inexigibilidade de licitação;
9.4 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
9.5 O desempenho da atividade da advocacia é atividade-meio. não atividade de fim.
não havendo obrigação do CONTRATADO de obter o resultado objetivado neste
contrato, mas sim a obrigação de se utilizar de todos os meios legais que entender
possíveis ou necessários à obtenção do resultado favorável ao CONTRATANTEI
9.6 O CONTRATADO não fica obrigado a interpor recurso ou a adotar procedimento
que, a seu critério, sejam meramente protelatórios, irrelevantes ou infundados, a fim de
apenas "esgotar vias legais", sem que, com isso, exista real possibilidade de obtenção de
resultado favoráveI ao CONTRATANTE;
9.7 O CONTRATADO não poderá formalizar qualquer acordo judicial sem a
expressa autorização da CONTRATANTE;
9.8 Disponibilizar documental e virtualmente à CONTRATANTE as cópias assinadas
e protocolizadas das peças elaboradas em cumprimento ao contrato, com o objetivo de
formar um banco de informações judiciais a respeito do presente objeto;
9.9 O CONTRATADO entregará, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE.
relatório do andamento processual, o que deverá ser feito preferencialmente por meio
eletrônico e excepcionalmente por meio fisico;
9.10 O CONTRATADO deverá arcar com os valores necessários para cópias de
documentos, deslocamentos e outros custos inerentes à sua prática profissional, ficando
a CONTRATANTE responsável unicamente pelo custeio dos valores das custas
processuais e recursais
9.ll Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam
sobre a prestação dos serviços, inclusive as contribuições previdenciárias, fiscais, FCTS.
PIS, etc.. ficando excluída qualquer solidariedade da contrâtante por eventuais autuações
adm inistrativas ou judiciais;
9.12 Manter durante toda a execução do serviço em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
9.13 Atender quando da execução dos serviços contratados todas as leis, posturas e
regulamentos Federais, Estaduais e Municipais, relacionados com o trabalho a ser
execulado:
9.14 orientar a contratante nas argumentações e/ou contra argumentações técnicas nos
apontamentos do Tribunal de Contas ou da Câmara Municipal, relacionadas aos serviços
constantes deste Projeto Básico:
9 15 Não divulgar. informar. revelar e fomecer a terceiros, sob qualquer pretexto, as
informações e dados adquiridos na execução do serviço, sob pena de ressarcir a
contratante por perdas e danos. e fisica dos trabalhos, de maneira a evitar intemtpções ou
paralisações;
9.16 Atender às consultas via telefone. fax, e-mail. ou outros meios eletrônicos:
9.17 Orientar e prestar informações aos servidores das áreas/setores pertinentes.
sempre que necessário. no sentido do melhor desenvolvimento dos serr,iços;

T(
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9.18 Manter a CONTRATANTE atualizada no tocante às edições de novas normas
legais (Emendas Constitucionais, Leis Complementares. Leis Ordinárias, Decretos.
Portarias, Resoluções, lnstruções e demais atos), dos organismos federal e estadual, bem
como das Agências Reguladoras. enviando imediatamente e-mail à CONTRATANTE e

disponibilizando no site da empresa as referidas publicações;
9.19 Emitir, se necessário. notas técnicas para alertar e/ou esclarecer dúvidas ou, ainda.
para corrigir as eventuais falhas detectadas no repasse de informações e levantamento de

dados financeiros e tributáriosl

10. DAFISCALTZAÇ^O
l0.l Nos termos do art. I17, da Lei n" 14.133, de 2021, será designado representante
pâra acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à

regularização de falhas ou defeitos observados.
10.2 A fiscalização da execução do contrato será exercida pelos servidores designados,
a ser devidamente designado pela Unidade Requisitante, por Portaria ou Cláusula
Contratual. ao qual competirá velar pela perfeita execução do objeto, em conformidade
com o disposto neste P§eto Básico e na proposta da CONTRATADA.

10.3 Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução
do contrato, o agente fiscalizador dará ciência a CONTRATADA, por escrito. para
adoção das providências necessárias para sanar as falhas apontadas.

I 0.4 A fiscalização de que fata esta cláusula não exclui, nem reduz a responsabilidade
da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, inexecuções ou desconformidades
havidas na execução do objeto, aí incluídas imperfeições de natureza técnica ou aquelas
provenientes de vício redibitório, como tal definido pela lei civil, de conformidade com
o ârt. 120, da Lei no 14.133, de 2021.

10.5 O contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte. o objeto da
contratação, caso o mesmo afaste-se das especificaçôes deste Projeto Básico e da proposta
da CONTRATADA.

10.6 Correrá por conta da contratada toda e qualquer despesa e encargos com pessoal
e demais ocorrências. para a perfeita execução do objeto deste instrumento. caso se faça
necessário.

10.7 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis
II.O DAFORMADEPAGAMENTO
ll.l O pagamento será realizado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis,
contados a paÍir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária,
para crédito em banco. agência e conta corrente indicados pelo contratado.
11-2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que
o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
ll.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovâção da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou CRF ou. na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação conforme lei 14.1331202'l .

à*
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ll.3.l Constatando-se. junto ao SICAF ou CRF, a situação de irregularidade do
fomecedor contratado. deverâo ser tomadas as providências previstas no do art. 3l da
Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril de 20 I 8, da Secretaria de Gestão do M inistério
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão da União.
I 1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como. por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.
I 1.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

I1.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF ou CRF
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
ll.7 Constatando-se, junto ao SICAF ou CRF, a situação de inegularidade da
contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo pr.vo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
I 1.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta ao SICAF ou CRF para identificar possível suspensão temporária
de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no
aÍÍ.29, d^ Instrução Normativa no 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria de Cestão do
Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Cestão da União.
I 1.9 Não havendo regularização ou sendo a delesa considerada improcedente. a

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
o recebimento de seus créditos.
I I . I 0 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.
I l.l0.l Persistindo a irregularidade, como medida de cautela, a Administração
poderá suspender a execução do contrato e determinar a limitação de empenho, conforme
art. 45 da Lei Federal n' 9.784199.
ll.ll Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato. caso a contratada não regularize
sua situaçãojunto ao SICAF ou CRF.
I I .l I .l Será rescindido o contrato em execuçào com a contratada inadimplente no
SICAF ou CRF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela
máxima autoridade da contratante.
I I .l 2 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
I 1 .I 2. I A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional. nos termos da
Lei Complementar n" 123, de 2006, não sofrerá a retenção tribuúria quanto aos impostos
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e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial. de que faz
jus ao tratamento tribu&írio favorecido previsto na referida Lei Complementar.
I I .13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento
da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte formula:

EM = lxNxVP

I I . 14. Havendo expedição de Precatório Judicial em favor do Ente Municipal, permire-
se a remuneração contratual com dedução do valor do crédito a ser percebido.

I l.l5 Na hipótese acima, havendo vinculação da verba a ser recebida, a contraprestação
poderá ser adimplida com a parcela correspondente aos juros de mora componentes do
precatório (ató o limite de seu valor). Qualquer excedente apenas poderá ser adimplido
com verbas próprias e desvinculadas de finalidade constitucionais e legais

10.1 A Contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da
despesa, no prazo de até 30 (trinta) dias contados do adimplemento da obrigação.

10.2 Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal/fatura deveú estar acompanhada das
certidões do INSS e FGTS.

10.3 A SEMSA reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os
serviços executados não estiverem em perfeitas condições de desempenho ou em
desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

10.4 A SEMSA podení deduzir do montante â pagar os valores correspondentes a

multas ou indenizações devidas pelo Contratâdo, nos termos da Lei.
10,5 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços. ou de compensação
fi nanceira por atraso_de pagamento.
ll. DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Sendo:

EM = Encargos moratórios;

N - Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:

VP : Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensaçâo financeira - 0,00016438. assim apurado:

6

i=rrxtr=@.
365

Sendo:

I:0.000t6438

l'X= Percentual da taxa anual = 60Z

I
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ll.l As despesas para a contratação deste objeto para a Secretaria Municipal de Saúde
(SEMSA) está alinhada diretamente com o planejamento estratégico para o ano de 2025

e das dotações orçamentárias a seguir:
. 10.301 .0004.2063.0000- Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de
Saúde
. 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria

12. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
12.1 O contrato terá vigência de 12 meses para o exercício de 2025, podendo ser

prorrogado por acordo entre as partes e nos limites e condições estabelecidas pela Lei
14.133121. desde que a contratada tenha cumprido fielmente as cláusulas contmtuais.
13. SANÇOESADMINISTRATIVAS
13.1 Serão estabelecidas as sanções aplicáveis à empresa contratada no caso da não

execução na íntegra dos serviços especificados conforme regras estabelecidas em

instrumento contratual especíÍico.
l.l. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n" 14.133, de202l, o Contratado

I - der causa à inexecução parcial do contrato;
II - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - der causa à inexecução total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato;
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
VI - não celebrar o contralo ou não entregar a documentâção exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa

durante a execução do contrato;
lX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de l" de agosto de 2013

13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sanções:
o Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não sejustificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2". da Lei);
. Impedimento de licitar e contratâr, no âmbito da Administração Pública direta e

indireta da União, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando praticadas as condutas

descritas nos incisos ll a VII acima, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §4', da Lei);
o Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nos incisos VIII a Xl, bem como nas descritas nos demais incisos que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave. ficando o responsável impedido
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos

I
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os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos
(art. 156, §5', da Lei)

o Multa:
- Compensatória. para as infrações descritas nos incisos Vlll a XI acima. de loÁ a 5%o

do valor do contrato.
Compensatória. para a inexecução total contrato prevista no inciso I acima, a multa
será de l7o a 307o do valor do contrato.

. Para infração descrita no inciso II acima, a multa será de loÁ a 20oÁ do valor do
contrato.

. Para infrações descritas nos incisos IV a VlI, a multa será de lo/o a 10'r/o do valor do
contrato.

- Moratória de 0.1%o (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 90 (noventa) dias;

- Moratória de 0,lo/o (zero virgula um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor total do contrato, até o mriximo de l0oÁ (dez por cento) pela inobservância do
prazo fixado para apresentação. suplementação ou reposição da garantia.

13.3. O atraso superior a 90 (noventa) dias autoriza o Contratante a promover a rescisão
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do aÍ. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
13.4. A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9'. da Lei no

t4.13312021).
22.5. Todas as sanções previstas no Contrato poderão seraplicadas cumulativamente com
a multa (art. 156. §7', da Lei n' 14.13312021).
I 3.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de | 5

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n" 14.13312021).

13.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada j udicialmente (art.

156, §8", da Lei n" 14.133D021).
13.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competente.
13.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei no t4.133, de 2021, para as penalidades de
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impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.
13.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § l'. da Lei n' 14.13312021):

- a natureza e a gravidade da infração cometida:
- as peculiaridades do caso concreto;

as circunstâncias agravântes ou atenuantes;

- os danos que dela provierem para o Contratante;

a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. conforme norÍnas e
orientações dos órgãos de controle.

I 3. I I Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14. I 33. de 2021 , ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei n' 12.846. de 2013, serão apurados e julgados
coniuntamente. nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n" 14.133/2021).
13.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos no Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado. observados, em todos os casos, o contraditório. a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análisejurídica prévia (art. 160 da Lei n'14.13312021).
13.13. O Conüatante deveú, no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal (Art. l6l da Lei n' 14.13312021).

13.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

f icitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n'14.133121
14, DOCUMENTAÇÂOREQUISITADA
l4.l Fora requisitando da empresa acima qualificada a seguinte documentação:
I. Habilitação Jurídica, Fiscal, Trabalhista e Econômica
a) Conrrato Social e Alterações:
b) Cartão CNPJ ativo:
c) Documento de identificação (RC e CPF) dos sócios/proprietários;
d) Certidôes que comprovem regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal,
da sede do proponente;
e) Prova de regularidade para com a fazenda Federal, referente à cenidão negativa

conjunta de débito expedida pela Secretaria da Receita Federal e Dívida Ativa da União.
expedida pela Procuradoria Ceral da Fazenda Nacional:
Í) Prova de regularidade fiscaljunto ao FC'l St

g) Regularidade Trabalhista comprovada através da CNDT Certidão Negativa de

Débitos Trabalhista.
h) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial.
i) Cadastro no SICAF
Il. QualificaçãoTécnica:
a) Atestados de capacidade técnica;
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b) Notas Fiscais e/ou Contratos de prestação de serviços pertinentes ao objeto desta

contratação, para lnstituições Públicas para comprovação de que o preço ofertado
esú adequado ao mercado.

15. FORMALIZAÇÃODOCOXTXATO
l5.l Após a homologação do procedimento de contratâção será firmado Contrato.
15.2 Previamente à contratação, será realizada consulta ao CRF e SICAF, bem como
consulta à lista de inidôneos do TCU, CNJ E CEIS, pela contratante, para identificar
possível proibição de contratar com o Poder Público.
16. PRAZODEASSINATURADOCONTRATO
17. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de

sua convocação, para assinar o ContÍato ou o instrumento equivalente, conforme o caso,

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital.
18. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para

a assinatura do Contrato ou do instrumento equivalente, a AdministÍação poderá

encamiúá-lo para assinatura ou aceite do adjudicatário, meio eletrônico, para que seja

assinado ou aceito no mesmo prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu

recebimento.
19. O prazo para assinatura do contrato podeú ser pronogado uma única vez, por
igual período, quando solicitado pelo Contratâdo durante o seu Eanscurso, desde que

ocorra motivo justifrcado e aceito pela SECRETARIA DE SAUDE.
20. CONCLUSAO
20.1 Desta forma" entendêndo estârem presentes todos os requisitos para a contratação

pretendida, por meio de Inexigibilidade de Licitação, submetemos esses

esclarecimentos à autoridade superior para análise e deliberação.

Belterra" l7 de janeiro de 2025rsnldoé búdgrc lo.rc1. oarv^lno giv

*.*'oé*.!l,oF*d:e4F!6f.dgàl&
B.rrr' iÍr, ó#.<,; r, c<trl ?,3 rl(ot
Gnoi.qe6r&, üF§dJ. dÉJost ocvÀ-oo

José Ocivaldo §ilva Feitosa
Secretário Municipal de Safule - SEMSÁ

Deoeto N' 005 202 5

&


		2025-02-11T11:30:39-0300
	JOSE OCIVALDO SILVA FEITOSA:48219037253




